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Ano 25 – Piraí, 02 de fevereiro de 2016– Nº1480

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
PJ/Nº 007/2016

FUNDAMENTO: Processo n.º 00707/2016

PARTES:  MUNICÍPIO DE PIRAÍ x ANDRÉ 
CORRÊA DE ALMEIDA

OBJETO: Funcionamento do CMDCA

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 950,00 mensais.

DATA: 28 de janeiro de 2016.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 029/2013

FUNDAMENTO: Processo n° 00202/2013

PARTES:  MUNICÍPIO DE PIRAI  E 
CARLOS ALBERTO DE FREITAS

OBJETO: Reajuste do valor do contrato de 
locação

VALOR: R$ 1.034,27 (Hum mil e trinta e 
quatro reais e vinte e sete centavos)

DATA: 29 de janeiro de 2016.

EXTRATO DE INSTRUMENTO TERMO 
ADITIVO

Instrumento: 4º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços nº 012/2015.
Partes: O Município de Piraí e Auto Posto Ted de 
Pirai Ltda.
Fundamento: Art 65, II, d), da Lei 8.666/93 e 
cláusula quarta da referida Ata de Registro de 
Preços.
Objeto: a revisão de preços do item 3, óleo diesel 

PROCURADORIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

BS-10, para R$-3,16 (Três reais e dezesseis centavos)
Autorização: Proc. Nº 01777/2016.
Data da Assinatura: 01 de fevereiro de 2016.
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Charles (Barison) Freitas Rodrigues 
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Francisco Perota da Cunha

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO

PROCESSO Nº. 00071/2016

 Ratifico nos termos do Art.26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a 
dispensa de licitação referente a aquisição de 
medicamentos, em caráter de urgência, para 
atender pacientes assistidos pela Rede Municipal 
de Saúde de Piraí, através da Empresa "Venâncio 
Produtos Farmacêuticos Ltda" no valor de R$ 
18.886,50 ( dezoito mil, oitocentos e oitenta e seis 
reais e cinqüenta centavos ) tendo como 
fundamento nos termos do inciso IV do art. 24, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e legislação suplementar, 
con fo rme  pa rece r  f avo ráve l  da  Dou ta 
Procuradoria - Processo nº.00071/2016.

Pirai, 18 de janeiro de 2016.

Maria da Conceição Souza Rocha
Secretária a Municipal de Saúde

DESPACHO

PROCESSO Nº. 03393/2015.

 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a 
dispensa de licitação referente ao Serviço de 
transporte de pacientes, uma vez que a frota da 
'Secretaria insuficiente e suficiente para realização 
de tais atividades, até que se conclua um novo 
processo, através da Empresa "FKJ Transporte e 
Turismo Ltda." no valor de R$ 5.000,00 ( cinco 
mil reais ), tendo como fundamento nos termos do 
inciso IV do art.24 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
legislação suplementar, conforme parecer 
favorável da Douta Procuradoria - Processo nº. 
03393/2015.

Piraí, 30 de novembro de 2015-

Maria Conceição Souza Rocha
Secretaria Municipal de Saúde
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